
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.º 251/2025

Composição dos membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Campo Magro e
revoga o decreto n.º 309/2024.

 
O Prefeito do Município de Campo Magro – Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,
 
D E C R E T A
 
Art. 1º - Ficam designados como membros titulares,
representantes do poder público, do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Campo Magro, tendo
sua vigência entre 01 de março de 2025 a 28 de fevereiro de
2027:
 
I – DEISE MALINOSKI ANDRADE – Representante da
Secretaria Municipal de Assistência Social;
 
II – MAURO BENTHIEN CAVICHIOLLO – Representante
da Secretaria Municipal de Planejamento;
 
III - JOSIANE GOMES GARCIA FERREIRA –
Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
 
IV - KARINA ALVES DA SILVA – Representante da
Secretaria Municipal de Fazenda;
 
V – ELISANGELA DA COSTA BARBOSA DE LIMA –
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer.
 
Art. 2º - Ficam designados como membros suplentes,
representantes do poder público, do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Campo Magro, tendo
sua vigência entre 01 de março de 2025 a 28 de fevereiro de
2027:
 
I – JEANINE LUZIA FERREIRA DE PAULA – Representante
da Secretaria Municipal de Assistência Social;
 
II – ALTAIR DOS SANTOS - Representante da Secretaria
Municipal de Planejamento;
 
III – CARMEM ELIZA LINDBECK – Representante da
Secretaria Municipal de Saúde;
 
IV – KELLY PERUSSOLO DA SILVA – Representante da
Secretaria Municipal de Fazenda;
 
V – SONIA MARIA GONÇALVES KUDLAWIEC –
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer.
 
Art. 3º - Ficam designados como membros titulares,
representantes das organizações da sociedade civil, do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Campo Magro, tendo sua vigência entre 01 de março de
2025 a 28 de fevereiro de 2027:
 
I - PATRICIA CRISTIANE COSTA – Representante do Centro
de Integração Empresa Escola-PR;
 
II - DANIEL HAVRO DA SILVA – Representante da
Associação Solar Ita Wegman;
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III - JOZIANY SILVA FERNANDES – Representante da
Fraternidade Espírita Allan Kardec;
 
IV - AMANDA ATAELE LOVATO – Representante da
Fundação Solidariedade;
 
V - ANA HELOÍSA BARATTO MILLEO – Representante de a
Comunidade Cristã Reviver em Campo Magro.
 
Art. 4º - Ficam designados como membros suplentes,
representantes das organizações da sociedade civil, do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Campo Magro, tendo sua vigência entre 01 de março de
2025 a 28 de fevereiro de 2027.
 
I - GRACIANE JASKIEVICZ – Representante do Centro de
Integração Empresa Escola-PR;
 
II - TABATA FERREIRA DE ANDRADE – Representante da
Associação Solar Ita Wegman;
 
III - VIVIANY ESTEVO DA SILVA – Representante da
Fraternidade Espírita Allan Kardec;
 
IV - JAQUELINE DOS SANTOS MORAES – Representante
da Fundação Solidariedade;
 
V - ELIZABETH GAMBETTA HOENIG – Representante de a
Comunidade Cristã Reviver em Campo Magro.
 
Art. 5º - Fica designado como Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campo
Magro, tendo sua vigência entre 01 de março de 2025 a 28 de
fevereiro de 2027:
 
I – DEISE MALINOSKI ANDRADE Representante
governamental.
 
Art. 6º - Fica designado como Vice-Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campo
Magro, tendo sua vigência entre 01 de março de 2025 a 28 de
fevereiro de 2027:
 
I – DANIEL HAVRO DA SILVA, Representante da Sociedade
Civil, Associação Solar Ita Wegman.
 
Art. 7º - Fica designada como Secretária Executiva do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Campo Magro, tendo sua vigência entre 01 de março de
2025 a 28 de fevereiro de 2027:
 
I – JULIANE CRISTINA FOGAÇA, servidora da Secretaria
Municipal de Assistência Social.
 
Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
e revoga o decreto n.º 309/2024.

 
Paço Municipal de Campo Magro,
Em 25 de fevereiro de 2025.
 
RILTON BOZA
Prefeito Municipal 
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